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DECRETO N2 061/2025 DE 11 DE JUNHO DE 2025

PUBLICAGCAO NO DIA
270G Ja5 Eablico “DISPBE SOBRE A REALIZACAO DA
Presente DECIMA  PRIMEIRA  CONFERENCIA
Ato. 1202

Mﬁﬂ&-’l——— MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E
i%ﬂmmm— DA OUTRAS DISPOSICOES. ”

O Prefeito Municipal De Pirauba, Estado de Minas Gerais, André Luis Salgado Xavier no uso de suas

atribuicdes legais, que Ihe confere a Lei Orgdnica Municipal e o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Pirauba/MG,

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social, a ser
realizada no @mbito do Municipio de Pirauba/MG, a fim de avaliar a situagdo da Assisténcia Social

na perspectiva do Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS e propor novas diretrizes para o seu
aperfeicoamento.

Art. 2° - A Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social, realizar-se-a no dia 24 de
junho de 2025, das 08:00 as 17:00 horas, no CRAS - Vové Mariana, localizado 3 Rua Thedfilo Augusto
de Oliveira, n2, 75, bairro Piraubinha, na cidade de Pirauba/MG.

Art. 3° - O Evento terd como tema central: "20 anos do SUAS: construgao, prote¢do social e
resisténcia"

§ 12 - Os Eixos da Conferéncia Municipal s3o:

I - Universalizagdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as Diversidades

Il - Aperfeicoamento Continuo do SUAS: Inovagio, Gest3o Descentralizada e Valorizagdo Profissional
Il - Integracdo de Beneficios e Servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a Protecdo Social,
Seguranga de Renda e a Inclusdo Social no Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS).

IV - Gestdo Democratica, informagdo no SUAS e comunicagdo transparente: fortalecendo a
participagdo social no SUAS.

V —Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.
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Art. 4° - A Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social contara com uma Comissio
Organizadora para tratar de assuntos tematicos, normativos e de infraestrutura.

Art. 52 A Comissdo Organizadora tera as seguintes competéncias:

| -Promover a realizagdo da Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social,
atendendo aos aspectos técnicos, administrativos e financeiros;

Il - Definir a programagao oficial da Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social,
sua organizagao e dinamica;

Il -criar condigbes para o desenvolvimento da Décima Primeira Conferéncia Municipal da
Assisténcia Social, no que concerne as atividades de apoio logistico e administrativo;

IV - Elaborar e divulgar as Resolu¢des Administrativas e o Regimento Interno, submetendo este a
aprovagdo da Plenaria de abertura da Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social,
bem como assegurando o seu cumprimento;

V - Divulgar todo o processo pertinente a Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia
Social;

VI - Inscrever e credenciar os participantes da Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia
Social;

VII - Elaborar o Relatério da Décima Primeira Conferéncia Municipal da Assisténcia Social.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Pirauba, 11 de junho de 2025.

o Xavier
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André Jui gado Xavier

Prefeito Municipal de Pirauba
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